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PROJETO BASICO 

ORGAO RESPONSAVEL: GABINETE DO PREFEITO 
RESPONSAVEL PELO PRO3ETO: SEBASTIAO ALVES DE MESQUITA FILHO 
FUNçAO: ORDENADORA DE DESPESA DO GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: CONTRATAcAO DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM SERVIOS DE 
ELABQRAcAO DE CALCULOS R1D{G1A1S (TR?BATASTA B CTVBL, CONCORENTE A 
ANALISE DE DEMANDAS JUDICIAIS EM FASE DE BxEcucAo E ELABoRAçAo DE 
CALCIJLOS JUDICTAIS DE LIQumAcAO OU DE IMPuGNAcAO JUNTO AO GABINBIE 
DO PREFEITO. 

Integram este projeto, Os seguintes anexos: 
1) Cópia da proposta de preços apresentada pelo prestador de serviços; 
2) Documentos de habilitacao jurIdica, fiscal, trabaihista do prestador de serviços; 
3) MINUTA CONTRATUAL. 

JLJSTIFICAflVA: 
Considerando o nuimero crescente de açôes judiciais nas quais o municIpio de pedra 

branca e parte, sobretudo aquelas onde figura como parte executada, pra methor defesa dos 
interesses da municipalidade frente a possíveis condenacôes judiciais e as consequentes constriçôes 
para satisfação do créditos judiciais, faz-se necessária a contratação do profissional especializado 
para .dispor .da .atividade técnir em .questhn, corn vista .a prornover: .(cálculos cle liquidaça do 
montante das condenacOes das acôes judiciais em que o municipio de pedra branca for parte: 
cálculos de impugnacâo aos apresentados pela parte contraria; atualizacão de cálculos judiciais, etc. 
Tendo em vista que o municipio nAo dispôe de profissional do quadro permanente corn atribuiçao 
para realiza-lo ou que tampouco possua especializaçào no objeto em questäo, possa-se a 
necessidade da contrataçâo de profissionais especializados para acoberta-lo por rneio da execuçAo 
indireta do servico. Por questöes de economicidade, entende-se pela contratacão dos serviços sob 
demanda. 

DISPENSA DE LlcrrAcAo: 
A Dispensa de Licitaçâo encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal 

O  8.666, de 21 de Juiho de 1993, alterada pela Lei Federal 9.648, de 27 de maio de 1998, que 
permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor nâo ultrapassa os 10% do limite previsto no 
inciso Tl alinea "a",, 4°  art. 23, do diploma legal supracitado, 

Art. 24 - E dispensável a licitacao: 
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II - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite 
previsto na almnea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienacôes, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que näo se refiram a parcelas de urn mesmo serviço, compra ou alienaço de major vulto 
que possa ser realizada de uma so vez; (Redacâo dada pela Lei no  9.648, de 1998). 

DuRAcAo CONTRATUAL: 
0 Contrato vigorará at6 31 do Dszmbro do 2023, contados a partir da data de, sua 

.assinatura. 

JUSTIFICAT1VA DO PREço: 
A escolba da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de 

mercado, sendo que os preps encontram-se compatIveis corn a realidade rnercadológica. 
0 contrato será firmado corn a Sra. Amanda Solon Araripe, inscrita no CPF n.° 

029.402.863-37, corn Endereco na Rua Gal Piragibe, 68, Parquelandia - Fortaleza/Ce, no valor 
global de R$ 17. 100,00 (Dezessete mil e cern reais), levando-se em consideracao a meihor proposta 
ofertada, conforme documentos acostados. 

CREDITO oRcAMENTARIo: 
Em curnprimento ao Art. 7, § 2°, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçôes 

posteriores, foi constatada a existência de erédito orçamentário para a cobertura das despesas 
alusivas a esta contrataço corn a utilizaçäo de recursos oriundos do orçamento vigente, como se ye: 

Assim, encaminhamos o presente projeto básico para a ComissAo de LicitaçAo para a 
abertura de processo de dispensa de licitaçAo para a realizacâo do contrato, de acordo corn a 
legislacâo pertinente a matéria. 

PEDRA B' -CE, 15 de Maio de 2023. 

SER&STIAO AL S DE t I SQU1TA FILIIO 
CHEF DE.*TE 
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PROJETO BASICO/TERMO DE REFERNCIA 

DESCRIçAO DO G. PUBLICO: ORGAO EMITENTE: - N°: /2023 
( ) Aquisicao Gabinete do Prefeito 
(x) Prestaçao de Serviço 
( ) Obras e Serviços de Engenharia DATA: ( ) Locaçâo de Imôveis 

Passagens e Despesas de Locomoçao 20/04/2023 

DOTAcAO oRçAMENTARIA FONTE DE
RSO

ELEMENTO 
E DESPESA 

04. 122.0037.2.001.0000 1.500.0000.00 3.3.90.36.00 

OBJETO: Contratação de assessoria especializada em serviços de elaboracão de cálculos judicia s (trabaihista e 
civel), concernente a analise de demandas judiciais em fase de execuçâo e elaboraçao de cálculos judiciais de 
Uquidaçao ou de impugnaçao. 

JUSTIFICATIVA: Considerando o nümero crescente de acSesjudiciais nas quais o Municipio de Pedra Branca é parte, sobretudo 
aquelas onde figura corno parte Executada, pra meihor defesa dos interesses da municipalidade frente a possIveis condenaçoes 
judiciais e as consequentes constriçoes para satisfacao de créditos judiciais, faz-se necessária a contrataçao de profissional 
especializado para dispor da atividade técnica em questao, corn vistas a promover: (calculos de Iiquidaçao do montante das 
condenacSes das acOes judiciais em que o MunicIpio de Pedra Branca for parte; cálculos de irnpugriaçao aos apresentados pela 
parte contrãria; atualizacao de cá!cuos judiciais, etc. Terido em vista que o Municipio não dispOe de profissional do quadro 
permanente áom afribuiçâopara realiza-lo ou que, tam .. • .possTja especialização flQ objto• •em questâo, passa-se a necesskide 
da contrataçäo de profissionais especializados para acobertá-Io, por riieio. da exeàuçao indireta do serviço. Por questoes ce 
economicidade. entende-se.peta contratacâo dos serviços  
GESTOR DO ONTRATO Cicera Malary Alves Costa • 

TIPO DE CONTRATAcAo. LIcITAcAo 
51. 

ASSINATU - DOORENADOR . .. 

Sebastiao Ives de quita Filho 
C efe de Gte 

Rim: José Joaquim tie Souza, 10 .- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: prefeilura.gestaomunicipalpb@gmail.com  
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ANEXO 01 

DAS ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

QUANTIDADE 

ITEM ITEM! ESPECIFICAc
ESTIMADA

TOTALOES
ANUAL 

(SERVIOS) 
01 Cátculos judiclais (trabaihista e cIvel) 95 95 

46i.2G 
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